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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10.530-000.254/90-12

FCLB

Soda do .2,7 da. . maazgo	 de 19 9 2	 ACORDÃO N.* 201-67.937

Recurso n.°	 87.181

Recorrente	 DISBAPE - DISTRIBUIDORA DE BATERIAS E PEÇAS LTDA.

Recosida	 DRF EMFEIRA DE SANTANA/BA

P I 5- FATURAMENTO- AUTO DE IN -
FRAÇÃO QUE NÃO ATENDE AOS REQUISI
TOS FIXADOS NO ARTIGO 10 DO DEC.
70.235/72. Processo anulado ab mi_
tio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por DISBAPE - DISTRIBUIDORA DE BATERIAS E PEÇAS

LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Con

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o pro -

cesso "ah initio". Ausentes, justificadamente, os Conselheiros DO-

MINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO e SÉRGIO GOMES VELLOSO

Sala das essOes, em 27 de março de 1992.
17

ROBERTO BARBOSA DE CASTRO - Presidente

4	 ----- 6(.._.1...t-aç LAJ SI, 	 ±-

111

SEL . i . troi . LOMÃO WOLS CZAK - Relatora

1	 / &
ANT•	 '”." • w'k e ES	 RGO - Procurador-Represen-

tante da Fazenda Na-
cional	 1

VISTA EM SESSÃO DE 3 O AOR 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINODE
AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, ANTONIO MARTINS CASTELO
BRANCO e ARISTOPANES FONTOURA DE HOLANDA.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 -02-

Processo N.* 10.530-000.25A/90-12

Recurso rif: 87,uu

Acordão n.°: 201-67.937 	 .

Recorrente: DISPARE -, DISTRIBUIDORA DE BATERIAS R: PEÇAS LTDA.

RELAToRI O

.

	

Diz o Auto de Inffáo de fis 2 que	 trata-se de

"lançamento decorrente da fiscalizaçao do Imposto de Renda Pes-

soa jurldica, na qual foi apurada offliW5ãO de receita operacio-

nal ocasionando, por conseguinte, insuficiencia na determinaçao

da base de cálculo deste imposte/contribuiçao".

Anexa, cópia do Auto de Infraç(o neferente ao IRK T e .

do respectivo Terwie de Encerramento de Fiscalizaçao (fls. l e

ó), ri ao constando em qualquer desses documentos a doscriçXo dos

fatos que ensejaram a conclusa° de ocorriância da omissWo de re-

ceita.

A defesa em primeira instUncia está a fls. 2/9, por

coP ia, e menciona que as autuaOes efetivadas pelo fisco fede-,

ral tPre origem em 3 autos lavrados pelo fásco estadual.

Decisáo condenatória a fls. 11„ que n'go descneve os

fatos nem as alegaçlles de defesa, limitando-se a rerl: (.erncia â

decisao condenatória proferida nos autos relativos ao IRKY, cu-

ja cópia nao %e faz anexa.

1
-segue-



SERVIÇO P UBLICO r EDE R AL	 -03-

Processo n9 10.530-000.254/90-12
Acórdão	 n9 201-67.937

Roce= a fie. 17, que leio.

VOTO DA PEL.WORA, CONSELHEIRA SELMA SANSUOS SALOMr40 WOLS2SIZnit,

Entenda que o auto de infraçao de fls. 10 rao atenda

aos rcquicites essenciais eloncadas no artigo 10 do Decreto 70.

23S7-72, senda portanto inepto para o 'Viril a que se proa.

Nessas coadigdIdas, VOU, paia anulaçaIJ do pracessa, ab

Sala de Sessffeg , tari 27 de março de 1992.

kt.LAX.1,-	 	  eLukarÇ \-/0 L-vt.M-J,C
Sieg i gi SANTOS SAEOMO WOLSZCZAK

Imprensa Nacional


